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E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. PEDIDO
FORMULADO COM BASE NA LEI Nº 8.987/95. MERA IRREGULARIDADE. CONCEITO DE
PUBLICIDADE COMERCIAL. RELIGIÃO. NÃO ABRANGÊNCIA. DIREITO À LIBERDADE DE
PENSAMENTO E DE EXPRESSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Está submetida à remessa oficial a sentença que julgar pela carência ou pela improcedência do pedido
formulado em Ação Civil Pública, conforme aplicação analógica do art. 19 da Lei nº 4.717/1965 (Lei da
Ação Popular).

2. A nulidade de um negócio jurídico somente pode ser aferida com base na legislação que estava em
vigor quando de sua concretização.

3. A interpretação dos pedidos não pode ser feita tomando por base somente aquilo que está descrito no
tópico específico da petição inicial (“Dos Pedidos”), devendo ser feita uma análise global de toda a
exordial para se inferir, por interpretação lógico-sistemática, o real desiderato da parte autora.

4. Ao requerer “a invalidação da outorga do serviço de radiodifusão conferida à ré Rede 21, com a
”, busca o MPF, em suma, uma decisão jurídica de natureza constitutivadeclaração de caducidade

negativa, a qual, embora não possa estar fundamentada na Lei n° 8.987/95, admitiria a aplicação de outros
regramentos, tais com o art. 166, inciso VII, do CC, que preconiza ser nulo o negócio jurídico quando “a

".lei taxativamente a declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção

5. A concessão de serviço público consiste na transferência pela qual a Administração delega a outrem a
execução de um serviço público, para que o faça em seu nome, por sua conta e risco. Só existe concessão
de serviço público quando se trata de serviço próprio do Estado, definido em lei.

6. Para o MPF, a utilização das 22 (vinte e duas) horas diárias da programação da REDE 21 pela IURD
deve ser entendida como publicidade comercial, a qual está limitada a 25% do tempo total de
programação, por força do art. 124 da Lei n° 4.117/62 e o art. 28, § 12, "d", do Decreto n° 52.795/63.
Como tal barreira não foi respeitada, houve transferência ilegal da outorga do serviço de radiodifusão.

7. Em uma análise técnica sobre o tema, o Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária
(CONAR), conceitua publicidade e propaganda como “atividades destinadas a estimular o consumo de
bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos ou idéias” (art. 8º). Embora o CONAR tenha
conceituado a publicidade e a propaganda no mesmo dispositivo, cuidam-se de institutos distintos.

8. A Lei n º 4.680/65, que regulamenta o exercício da profissão de publicitário e de agenciador de
propaganda, conceitua propaganda como sendo “qualquer forma remunerada de difusão de idéias,

” (art. 5º). Portanto, adotando o art. 8ºmercadorias ou serviços, por parte de um anunciante identificado
do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, com a necessária distinção conceitual, tem-se
que publicidade é a atividade destinada “a estimular o consumo de bens e serviços”, ao passo que
propaganda é a atividade destinada a “promover instituições, conceitos ou idéias”.

9. Partindo-se de tal premissa, não há como considerar que a programação de natureza religiosa possa ser
qualificada como publicidade comercial.  A Constituição Federal consagra a religião como direito
fundamental, assegurando a liberdade religiosa em seu art. 5º, inciso VI. Logo, dado o delineamento da
religião trazido pela Carta Magna, não há como se inferir de seu propósito o estímulo ao consumo de bens
e serviços.

10. O simples fato de a REDE 21 ter contratualmente concedido 22 (vinte e duas) horas diárias de sua
programação para a IURD, por si só, não significa a transferência de outorga do serviço de radiodifusão,
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mas sim uma opção institucional da emissora em ser referência televisiva em um determinado segmento
de interesse público, no caso, a religião cristã. Trata-se, em verdade, de manifestação do exercício do
direito à liberdade de pensamento e de expressão.

11. Para além do aspecto constitucional, deve-se destacar que, no contrato impugnado, a Cláusula 1 é
expressa ao apontar “as Partes se obrigam a conjugar esforços para a produção de programas de cunho

”, ou seja, as partes, de comum acordo, sãoreligioso-cultural de autoria da IURD ("Programas")
responsáveis pela produção conjunta dos programas. E, em caso de eventuais irregularidades, a Cláusula
4.1.3 garante o direito da REDE 21 de deixar de exibir os programas da IURD.

12. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, improvidas.
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